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contratações emergenciais. sucessivas leis estaduais e prorrogação, bem como renovação de contratos assim rotulados. art. 19, IV, ce/89 e art. 37, ix, cf/88. hipóteses estranhas à exceção constitucional. burla ao competitório PARA ingresso nO SERVIÇO PÚBLICO. art. 20, ce/89, e 37, II, cf/88.  fixação do momento de eficácia da declaração de inconstitucionalidade.

afigura-se inconstitucional a lei estadual, naquilo em que ainda não está superada pelo decurso do prazo de vigência, ao reiterar a renovação de supostas contratações emergenciais, quanto a hipóteses de todo estranhas à excepcionalidade com que a Constituição Estadual, assim como a Federal, admitem tal forma de ingresso no serviço público, terminando por incidir em verdadeira burla à regra básica do competitório, fixando-se a eficácia da declaração de inconstitucionalidade em consonância com o art. 27, Lei n.º 9.868/99, para momento em que se evite o descalabro em serviços essenciais.
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ACÓRDÃO
Vistos, relatados e discutidos os autos.

Acordam os Desembargadores integrantes do Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado, por unanimidade, em julgar procedente em parte a ação, estabelecendo prazo de eficácia a partir de 30 de junho do corrente ano, nos termos do voto do relator.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário os eminentes Senhores Des. OSVALDO STEFANELLO (PRESIDENTE, COM VOTO), DES. Cacildo de Andrade Xavier, Des. Alfredo Guilherme Englert, Des. AntOnio Carlos Netto Mangabeira, Des. José Eugênio Tedesco, Des. Antonio Carlos Stangler Pereira, Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Ranolfo Vieira, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Antonio Janyr Dall´Agnol Junior, Des. Danúbio Edon Franco, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. Roque Miguel Fank, Des. Leo Lima, Des. Marcelo Bandeira Pereira, Des. Marco Aurélio dos Santos Caminha, Des. Gaspar Marques Batista, Des. Arno Werlang, Des. Wellington Pacheco Barros, Des. Alfredo Foerster, Des. Silvestre Jasson Ayres Torres e Des. Jaime Piterman.

Porto Alegre, 10 de maio de 2004.
DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA,

Relator.

RELATÓRIO

DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA (RELATOR) – O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA propõe Ação Direta de Inconstitucionalidade, tendo por objeto a Lei Estadual nº 11.898, de 08.04.2003, que dispõe sobre a prorrogação dos contratos emergenciais previstos nas Leis nºs 10.561, de 19.10.1995; 11.238, de 27.11.1998; 11.374, de 24.09.1999; 11.516, de 13.07.2000; e 11.699, de 11.12.2001. 

Sustenta, em síntese, que a lei impugnada ofende o artigo 19, IV, da Constituição Estadual, apresentando vício de inconstitucionalidade material, porquanto, assim como os demais diplomas legais que lhe antecederam e cujos prazos de vigência já se expiraram, perpetra prorrogação sucessiva de contratações de recursos humanos, em caráter emergencial e por tempo determinado, para hospitais da Brigada Militar de Porto Alegre e Santa Maria, quanto a funções cuja natureza evidenciam necessidade permanente. Ressalta, ainda, violação ao artigo 20, caput, CE, uma vez que possibilitado acesso a empregos públicos sem a realização de competitório, o que implica, outrossim, afronta ao artigo 19 da referida Carta Constitucional, malferindo os princípios da impessoalidade e da moralidade administrativa. Acentuando a presença dos requisitos fumus boni iuris e periculum in mora, postula a concessão de liminar para suspensão da eficácia da indigitada lei e, ao final, a procedência do pedido.
A liminar foi indeferida (fls. 47/50).

Prestadas informações, a Assembléia Legislativa aduz que a lei objeto da presente ação originou-se do projeto nº 113/2003, apresentado pelo Sr. Governador do Estado, conforme prerrogativa conferida pelo artigo 82, III, CE. Discorrendo acerca do processo legislativo, conclui pela inocorrência de inconstitucionalidade formal, já que não extrapolado o âmbito de iniciativa privativa do Poder Executivo, nos termos do artigo 61, § 1º, CF. Afirma que, ao aprovar a Lei nº 11.898/03, levou em consideração o disposto no seu § 2º do artigo 1º, sendo que as razões pelas quais o concurso público não foi realizado refogem à sua órbita de competência.

A Procuradora-Geral do Estado pugna pela permanência da lei no ordenamento jurídico, em face da sua presunção de constitucionalidade.

Por sua vez, o Governador do Estado também presta informações, salientando que o diploma legal, observado o princípio da legalidade, objetivou evitar solução de continuidade dos serviços de saúde prestados, procurando dar efetividade ao artigo 196, CF. Acentua, ainda, que a contratação efetivada apresentava-se como providência de cunho emergencial, sendo-lhe autorizada pelo artigo 1º da indigitada lei.

Reiterado, pelo Ministério Público, o pedido de declaração de inconstitucionalidade deduzido na inicial.

Convertido em diligência, o Estado esclarece que foi utilizada a faculdade prevista no § 1º do artigo 1º da Lei nº 11.898/03, vindo-me os autos conclusos.

É o relatório.

VOTO

Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa (RELATOR) – Eminentes colegas. O quadro de atropelo, relativamente a recrutamento de servidores para os hospitais da Brigada Militar de Porto Alegre e de Santa Maria e aos contratos abarcados pela lei atacada nesta ação, à comezinha disposição constitucional teve início em 1995, sob os auspícios da Lei Estadual nº 10.561/95.

Autorizou esta, em seu art. 1º, a contratação de técnicos científicos, auxiliares administrativos e serviços complementares num número de 156, quanto ao primeiro hospital, e de 37 em relação ao outro.

Importante destacar que o autor da lei tinha bem ciente que tais contratações, em caráter emergencial, não poderiam desenvolver-se ad infinitum. Daí ter previsto, no § 2º do art. 1º que tais contratações iriam cessar, à medida que fossem nomeados candidatos aprovados em concurso público para provimento dos cargos correspondentes, cujo edital deveria ser publicado no prazo máximo de 90 dias, a contar da publicação da lei. 

Não só o edital nunca foi publicado, como se seguiram diversas leis autorizativas das contratações emergenciais (Leis nºs 11.238/98, 11.374/99, 11.516/00 e 11.699/01), desembocando na atual Lei nº 11.898/03.

Derradeira lei esta que trata de prorrogar as contratações emergenciais até 30 de março de 2004 e que, como as demais, igualmente prevê a realização de concurso público em seu prazo de vigência (§ 2º do art. 1º).

Não só inexiste a preocupação em prever a publicação de edital em prazo abreviado, como a lei que desencadeou o singular procedimento recrutatório, como facultou-se à administração estadual renovar contratos por um período de 3 (três) meses (§ 1º, art. 1º).

Faculdade esta que, já vou adiantando, foi utilizada pelo Executivo, consoante diligência determinada por este relator. Com o que tais contratos vão expirar a 30 de junho do corrente.

Com isso, já estou adiantando definição.

Relativamente ao art. 1º da questionada lei, a Ação Direta de Inconstitucionalidade perdeu sentido prático (é dizer, interesse processual), pelo decurso do prazo de vigência da lei. Todavia, remanesce o seu alcance prático com inteireza quanto aos § 1º do art.1º.

Em síntese, o art. 19, IV, da Constituição Estadual admite a contratação de pessoal por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público.

Não é outra, por sinal, a disposição da Constituição Federal, cujo art. 37, IX, serviu de inspiração à Carta Estadual.

Como discorre doutrina lembrada pelo Ministério Público, a contratação não pode ser efetivada por tempo indeterminado e deve ter em mira atender a um interesse público excepcional (ADILSON DE ABREU DALLARI, “Regime Constitucional dos Servidores Públicos”, p. 124), não fosse a obviedade decorrente dos textos constitucionais citados.

Ora, examinados os contratos emergenciais, constata-se que se referiam eles, no Hospital da Brigada Militar de Porto Alegre, a técnicos científicos: (a) médicos: intensivistas (9), plantonistas (5) e psiquiatra (1); (b) farmacêutico bioquímico (3); (c) enfermeira (22); (d) terapeuta ocupacional (2); (e) psicólogo (praxiterapia) (2); (f) assistente social (2); (g) nutricionista (2); (h) técnico em radiologia (2); (i) profissional de câmara escura (RX) (1); auxiliares de saúde: (a) auxiliar de enfermagem (56); (b) auxiliar de laboratório (8); auxiliares administrativos: (a) técnico contábil (1); (b) técnico estatístico (1); e serviços complementares: (a) copeira (8); (b) cozinheira (8); (c) auxiliar de cozinha (2); e (d) servente (11).
Já quanto ao Hospital da Brigada Militar de Santa Maria, são as seguintes contratações: técnicos-científicos: (a) médico plantonista (4); (b) médico ambulatorial (3); (c) médico radiologista (1); (d) farmacêutico-bioquímico (1); (e) nutricionista (1); (f) enfermeira (2); (g) assistente social (1); (h) psicólogo (1); (i) técnico em radiologia (1); auxiliares de saúde: (a) auxiliar de laboratório (1); (b) auxiliar de enfermagem (10); auxiliares administrativos: (a) agente administrativo auxiliar (2); e serviços complementares: (a) copeira (1); (b) cozinheira (2); (c) auxiliar de cozinha (1); e (d) servente (5).

Ora, como não se pode conceber que médicos e enfermeiros, afora aqueles que atendem comezinhos serviços correlatos, passando da contabilidade à cozinha, possam ser tidos como de ocasional necessidade em hospital, tem-se que tais contratações emergenciais, prorrogadas e renovadas, correspondem a manifesta burla à previsão legal de ingresso na função pública mediante competitório (art. 20, caput, CE/89; art. 37, II, CF/88).

Não surpreende, assim, que o Egrégio 2º Grupo Cível, ao julgar o Mandado de Segurança de nº 7001510262, pelos votos dos eminentes Desembargadores AUGUSTO OTÁVIO STERN e ARAKEN DE ASSIS,  tenha suscitado a  inconstitucionalidade de tais leis.

Inconstitucionalidade esta, torno a repetir, palmar.

Na sua manifestação, a Assembléia Legislativa lembra que a iniciativa de tais leis tocou ao executivo e havia a previsão do concurso...

Já o Governador do Estado lembra dificuldades de recrutamento de pessoal para compor os quadros dos hospitais da Brigada Militar e a necessidade de evitar solução de continuidade na área da saúde, a cujo respeito há dever do Estado.

Por certo, compreende-se a existência de dificuldades no recrutamento de pessoal, coisa distinta da impossibilidade. E que o Estado há de atender ao dever de propiciar saúde (se bem que, aqui, cumpre lembrar que a atuação dos hospitais citados dirige-se à clientela determinada).

Mas, nem por isso, justifica-se o abandono do concurso público, não se apontando razão alguma para sua não-realização, numa praxe viciosa que, a rigor, como está nos autos vem desde a Lei estadual n.º 9.666 de 15 de maio de 1992 (fl. 29). É dizer, mais de dez anos!

Com isso, estou em reconhecer a inconstitucionalidade da Lei Estadual nº 11.898/03, quanto ao § 1º do art. 1º e a renovação de contratos emergenciais ali prevista e que, como disse acima, está em pleno curso.

Questão derradeira está em estabelecer marco de alcance da declaração de nulidade que, sabidamente, teria alcance ex tunc.
Entretanto, em casos especiais, admite-se a definição de outro momento, tal qual decorre do art. 27 da Lei nº 9.868/99.

O Supremo Tribunal Federal, em julgado recente (RE 197.917-SP, MAURÍCIO CÔRREA), adotou o trânsito em julgado e a incidência da limitação proporcional do número de vereadores à nova legislatura.

Penso que o caso concreto permite definição similar.

É que o imediato rompimento dos contratos emergenciais, que propositadamente relacionei, implicará a quase cessação das atividades dos hospitais, com óbvias conseqüências a quem lá está internado ou esperando atendimento.

Acredito necessário dar um prazo para a administração procurar ajustar-se à situação de legalidade. Estaria, em princípio, em definir a própria data do término da renovação (30 de junho vindouro) como data inaugural da eficácia da presente decisão.
TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70007502479 DE PORTO ALEGRE:“À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE EM PARTE A AÇÃO, ESTABELECENDO PRAZO DE EFICÁCIA A PARTIR DE 30 DE JUNHO DO CORRENTE ANO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR”.
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